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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.259-A, DE 2022 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para elencar, dentre os 
direitos do advogado, o direito de ter reconhecida, pela fé do seu grau, a 
declaração de autenticidade dos documentos que fizer juntar aos autos 
de processo judicial ou administrativo; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do de 
nº 1754/22, apensado, com substitutivo (relatora: DEP. RENILCE 
NICODEMOS). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 1754/22 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. FAUSTO PINATO)

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de
1994,  para  elencar,  dentre  os  direitos  do
advogado, o direito de ter reconhecida, pela
fé  do  seu  grau,  a  declaração  de
autenticidade  dos  documentos  que  fizer
juntar  aos  autos  de  processo  judicial  ou
administrativo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994,

para elencar, dentre os direitos do advogado, o direito de ter reconhecida, pela

fé do seu grau, a declaração de autenticidade dos documentos que fizer juntar

aos autos de processo judicial ou administrativo.

Art. 2º Acrescente-se ao art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 de julho

de 1994, o seguinte inciso XXII:

“Art.
7º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

XXII - ter reconhecida, pela fé do seu grau, a declaração de
autenticidade dos documentos que fizer  juntar  aos  autos  de
processo judicial ou administrativo.

.....................................................................................................

.

§ 14. O advogado responderá, nos termos da lei, por qualquer
falsificação  que  der  causa,  de  forma  direta  ou  indireta,  da
declaração prevista no inciso XXII. ” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fausto Pinato
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224703260200
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JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei que ora apresento à consideração dos ilustres

Pares  tem  por  escopo  elencar,  entre  os  direitos  do  advogado,  o  de  ter

reconhecida,  pela  fé  do  seu  grau,  a  declaração  de  autenticidade  dos

documentos que fizer juntar aos autos de processo judicial ou administrativo.

Dispositivos do Código de Processo Civil já reconhecem como

autênticas as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial e as

reproduções  digitalizadas  de  documentos  públicos  ou  particulares,  quando

juntadas aos autos por advogados, conforme teor do seu art. 425:

“Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:

(...)

IV  -  as  cópias  reprográficas  de  peças  do  próprio  processo
judicial  declaradas  autênticas  pelo  advogado,  sob  sua
responsabilidade  pessoal,  se  não  lhes  for  impugnada  a
autenticidade;

(...)

VI  -  as  reproduções  digitalizadas  de  qualquer  documento
público ou particular, quando juntadas aos autos pelos órgãos
da  justiça  e  seus  auxiliares,  pelo  Ministério  Público  e  seus
auxiliares,  pela  Defensoria  Pública  e  seus  auxiliares,  pelas
procuradorias,  pelas  repartições  públicas  em  geral  e  por
advogados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada
de adulteração.

(...)” 

 No  mesmo  sentido,  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho

estabelece  que  o  documento  em  cópia  oferecido  para  prova  poderá  ser

declarado autêntico pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal:

“Art. 830.  O documento em cópia oferecido para prova poderá
ser  declarado  autêntico  pelo  próprio  advogado,  sob  sua
responsabilidade pessoal.                       

Parágrafo único.  Impugnada a autenticidade da cópia, a parte
que  a  produziu  será  intimada  para  apresentar  cópias
devidamente  autenticadas  ou  o  original,  cabendo  ao
serventuário competente proceder à conferência e certificar a
conformidade entre esses documentos”.
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3

Isto posto, a autenticidade dos documentos juntados aos autos

processuais por advogados já é reconhecida em diversas searas do direito.

Com  o  presente  projeto  pretendemos  inserir  tal  previsão  no  Estatuto  da

Advocacia, para proporcionar aos advogados a garantia de que, em quaisquer

processos judiciais ou administrativos, os documentos por eles juntados aos

autos  terão  reconhecida  sua  declaração  de  autenticidade.  A  falsidade  da

declaração do advogado ensejará sua responsabilização, nos termos da Lei,

quanto aos documentos que der causa, de forma direta ou indireta.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado FAUSTO PINATO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça 

devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 

ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 

de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 

na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 

se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, assegurada a obtenção 

de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.793, de 3/1/2019)  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 

em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena 

de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos 

os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 

função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 

sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 

pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 

trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 

averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 

pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos 

ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo aplica-se 

integralmente a processos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 11 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 

 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua 

condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a única 

patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 

perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante ou 

que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 

à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 

Art. 7º-B. Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advogado previstos nos 

incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.869, de 5/9/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) (A Lei nº 13.869, de 5/9/2019, foi 

publicada no DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
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fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Prova Documental 

 

Subseção I 

Da Força Probante dos Documentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:  

I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do protocolo das audiências ou 

de outro livro a cargo do escrivão ou do chefe de secretaria, se extraídas por ele ou sob sua 

vigilância e por ele subscritas;  

II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público de instrumentos ou 

documentos lançados em suas notas;  

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial 

público ou conferidas em cartório com os respectivos originais;  

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a 

autenticidade;  

V - os extratos digitais de bancos de dados públicos e privados, desde que atestado 

pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que consta na 

origem;  

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento público ou particular, 
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quando juntadas aos autos pelos órgãos da justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e 

seus auxiliares, pela Defensoria Pública e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições 

públicas em geral e por advogados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de 

adulteração.  

§ 1º Os originais dos documentos digitalizados mencionados no inciso VI deverão 

ser preservados pelo seu detentor até o final do prazo para propositura de ação rescisória.  

§ 2º Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou de documento 

relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar seu depósito em cartório ou 

secretaria.  

 

Art. 426. O juiz apreciará fundamentadamente a fé que deva merecer o documento, 

quando em ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinha, emenda, borrão ou 

cancelamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Das Provas 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 830. O documento em cópia oferecido para prova poderá ser declarado 

autêntico pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 17/4/2009, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 

Parágrafo único. Impugnada a autenticidade da cópia, a parte que a produziu será 

intimada para apresentar cópias devidamente autenticadas ou o original, cabendo ao 

serventuário competente proceder à conferência e certificar a conformidade entre esses 

documentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 

17/4/2009, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Seção X 

Da Decisão e sua Eficácia 

 

Art. 831. A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de 

conciliação. 

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como 

decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem 

devidas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.754, DE 2022 
(Do Sr. Júlio Cesar) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 2º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 
(Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), para dispor 
sobre a inviolabilidade do advogado acerca da veracidade dos 
documentos apresentados pelo cliente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1259/2022.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11925-17-abril-2009-587714-publicacaooriginal-111487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11925-17-abril-2009-587714-publicacaooriginal-111487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11925-17-abril-2009-587714-publicacaooriginal-111487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11925-17-abril-2009-587714-publicacaooriginal-111487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11925-17-abril-2009-587714-publicacaooriginal-111487-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10035-25-outubro-2000-375046-publicacaooriginal-1-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022.
(Do Sr. Júlio César)

Acrescenta parágrafos ao art. 2º da Lei
nº  8.906,  de  4  de  julho  de  1994
(Estatuto da Advocacia e a Ordem dos
Advogados  do  Brasil),  para  dispor
sobre  a  inviolabilidade  do  advogado
acerca da veracidade dos documentos
apresentados pelo cliente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei tem por fim acrescentar parágrafos ao art. 2º da

Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para dispor sobre a inviolabilidade do

advogado acerca da veracidade dos documentos apresentados pelo cliente.

Art. 2º. O art. 2º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a

vigorar acrescido dos §§ 4º e 5º:

“Art.

2º .......................................................................................................

..................................................................................................................

.

§ 4º O  advogado é inviolável quanto à veracidade da documentação

apresentada  pelos  seus  clientes,  salvo  comprovado  dolo  do

profissional.

§ 5º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita

por advogado legalmente constituído em qualquer órgão ou repartição

da administração pública direta e indireta, dos três poderes da União,

Estados e Municípios.” (NR)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224734856300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Parlamentares,  é público e notório  que as

postulações  judiciais  vêm em crescente  nos  últimos  anos,  fazendo  chegar

cada  vez  mais  processos  nos  escritórios  e,  consequentemente,  os  mais

variados tipos de documentos ao advogado, entregues pelo cliente.

O  advogado,  ao  receber  os  documentos  do  cliente,  prepara  o

requerimento/petição  e  protocola  o  pedido  na  instância  competente,  sendo

certo, portanto, que o advogado não é o autor da ação judicial ou requerente

do processo administrativo,  mas apenas o  representante  na postulação do

direito alegado.

Dessa  forma,  não  parece  justo  ou  cabível  qualquer  forma  de

criminalizar ou punir  o advogado,  que, agindo sem dolo, apresentou algum

documento falso apresentado pelo cliente, mormente porque o nosso Estado

de Direito – como regra geral – não admite a responsabilidade objetiva das

pessoas físicas, sendo necessário, portanto, a prova sobre a participação no

ilícito (responsabilidade subjetiva).

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “e  m um  

direito  penal  democrático,  não  se  pode  presumir  ou  atribuir

responsabilidade  objetiva” (grifei  –  6ª  Turma,  RMS  nº  48663/SP,  Rel.

Ministro Rogério Schietti Cruz, DJe 15/06/2021).

Assim, peço o apoio dos nobres pares a aprovação do presente

projeto.

Sala das Sessões,        de               de 2022.

Deputado JÚLIO CÉSAR
PSD/PI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224734856300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus 

em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável 

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  

§ 2º-A. No processo administrativo, o advogado contribui com a postulação de 

decisão favorável ao seu constituinte, e os seus atos constituem múnus público. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

 

Art. 2º-A. O advogado pode contribuir com o processo legislativo e com a 

elaboração de normas jurídicas, no âmbito dos Poderes da República. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

 

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB,  

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
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regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional. (Vide ADI nº 4.636/2011) 

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos 

no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade 

deste.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117856
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

PROJETO DE LEI Nº 1.259, DE 2022 

Apensado: PL nº 1.754/2022 

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, para elencar, dentre os direitos do 
advogado, o direito de ter reconhecida, pela 
fé do seu grau, a declaração de 
autenticidade dos documentos que fizer 
juntar aos autos de processo judicial ou 
administrativo. 

Autor: Deputado FAUSTO PINATO  

Relatora: Deputada RENILCE NICODEMOS 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado Fausto 

Pinato, tem por escopo alterar a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para 

elencar, dentre os direitos do advogado, o direito de ter reconhecida, pela fé do 

seu grau, a declaração de autenticidade dos documentos que fizer juntar aos 

autos de processo judicial ou administrativo.  

O autor registrou, em sua justificativa, que “dispositivos do 

Código de Processo Civil já reconhecem como autênticas as cópias 

reprográficas de peças do próprio processo judicial e as reproduções 

digitalizadas de documentos públicos ou particulares, quando juntadas aos 

autos por advogados, conforme teor do seu art. 425”. No mesmo sentido, o art. 

830 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que “o documento em 

cópia oferecido para prova poderá ser declarado autêntico pelo próprio 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal”. 

À proposição principal, encontra-se apensado o PL nº 

1.754/2022, de autoria do Deputado Júlio César, que “acrescenta parágrafos *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Renilce Nicodemos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233459758200
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2 
 

ao art. 2º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil), para dispor sobre a inviolabilidade do 

advogado acerca da veracidade dos documentos apresentados pelo cliente”. 

Os projetos tramitam em regime ordinário e estão sujeitos à 

apreciação conclusiva pelas comissões (arts. 24, II, e 151, III, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados – RICD), tendo sido despachados à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame da 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas à matéria. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Os Projetos de Lei nºs 1.259/2022 e 1.754/2022 vêm a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para análise da 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos do art. 

32, IV, “a” e “d” do Regimento Interno, por tratarem de matéria relativa às 

funções essenciais da Justiça.  

Em relação à constitucionalidade formal, analisamos os 

aspectos relativos à competência legislativa, à legitimidade da iniciativa 

parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria. 

O projeto de lei principal e seu apensado versam sobre 

prerrogativas da advocacia (i.e. o direito de ter reconhecida, pela fé do seu 

grau, a declaração de autenticidade dos documentos que fizer juntar aos autos 

de processo judicial ou administrativo), conteúdo inserido no rol de 

competências privativas legislativas da União, consoante disposto nos arts. 22, 

XVI, e 133, da Constituição da República. 

 Revela-se adequada a veiculação da matéria por meio de 

projeto de lei ordinária, visto não haver exigência constitucional de lei 

complementar ou outro veículo normativo para disciplina do assunto. Por fim, é *C
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legítima a iniciativa parlamentar, no exercício da competência genérica inscrita 

no art. 61, caput, da Lei Maior, porquanto não incide, na espécie, reserva de 

iniciativa.  

No que diz respeito ao exame da constitucionalidade 

material, não vislumbramos qualquer ofensa aos princípios e preceitos 

inscritos na Lei Maior. As proposições harmonizam-se com o disposto no art. 

133 da Lei Maior, que assevera que “o advogado é indispensável à 

administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 

exercício da profissão, nos limites da lei”. 

Verifica-se, ademais, o atendimento ao requisito da 

juridicidade, uma vez que as proposições examinadas inovam no 

ordenamento jurídico, observam o princípio da generalidade normativa e 

respeitam os princípios gerais do direito. 

Quanto ao mérito, entendemos que as matérias se revelam 

oportunas e convenientes. Com efeito, é imperioso que o Estatuto da OAB 

consigne, em bases peremptórias, ao advogado, função essencial à justiça, o 

direito de ter reconhecida, pela fé do seu grau, a declaração de autenticidade 

dos documentos que fizer juntar aos autos de processo judicial ou 

administrativo. 

Cuida-se de medida extremamente salutar ao pleno exercício 

da advocacia, uma vez que a autenticidade dos documentos juntados aos 

autos processuais por advogados já é reconhecida em diversas searas do 

direito, conforme exposto na justificativa do PL nº 1.259/2022: 

Dispositivos do Código de Processo Civil já reconhecem como 

autênticas as cópias reprográficas de peças do próprio 

processo judicial e as reproduções digitalizadas de documentos 

públicos ou particulares, quando juntadas aos autos por 

advogados, conforme teor do seu art. 425:  

“Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:  

(...)  

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo 

judicial declaradas autênticas pelo advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a 

autenticidade;  *C
D2
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(...)  

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento 

público ou particular, quando juntadas aos autos pelos órgãos 

da justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus 

auxiliares, pela Defensoria Pública e seus auxiliares, pelas 

procuradorias, pelas repartições públicas em geral e por 

advogados, ressalvada a alegação motivada e fundamentada 

de adulteração. 

(...)”  

No mesmo sentido, a Consolidação das Leis do Trabalho 

estabelece que o documento em cópia oferecido para prova 

poderá ser declarado autêntico pelo próprio advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal: 

“Art. 830. O documento em cópia oferecido para prova poderá 

ser declarado autêntico pelo próprio advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal.  

Parágrafo único. Impugnada a autenticidade da cópia, a parte 

que a produziu será intimada para apresentar cópias 

devidamente autenticadas ou o original, cabendo ao 

serventuário competente proceder à conferência e certificar a 

conformidade entre esses documentos”.   

Com efeito, tanto o Projeto de Lei nº 1.259, de 2022, quanto 

seu apensado, Projeto de Lei nº 1.754, de 2022, proporcionam aos advogados 

a garantia de que, em quaisquer processos judiciais ou administrativos, os 

documentos por eles juntados aos autos terão reconhecida sua declaração de 

autenticidade. A falsidade da declaração do advogado ensejará sua 

responsabilização, nos termos da Lei, quanto aos documentos que der causa, 

de forma direta ou indireta. 

Por julgarmos complementares ambas as proposições, 

propomos a aprovação de ambas nos termos do Substitutivo em anexo. 

No que tange à técnica legislativa, as matérias encontram-se 

em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe 

sobre as normas de redação, elaboração, alteração e consolidação das leis, 

devendo, apenas, ser renumerado como § 17 o atual § 14 do PL nº 1.259/2022, 

que se pretende acrescer ao art. 7º da Lei nº 8.906/1994, uma vez que a Lei nº 

14.365, de 2022, já acrescentou os §§ 14 a 16 a esse dispositivo legal. 

*C
D2

33
45

97
58

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Renilce Nicodemos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233459758200

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

09
/2

02
3 

15
:5

6:
52

.2
40

 - 
CC

JC
PR

L 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 1

25
9/

20
22

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1259-A/2022 

PRL 1 CCJC => PL 1259/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 7 

 

  

5 
 

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação dos 

Projetos de Lei nºs 1.259/2022 e 1.754/2022, nos termos do substitutivo em 

anexo.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputada RENILCE NICODEMOS 

Relatora 
 

2023-6958  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.259, DE 2022 

Apensado: PL nº 1.754/2022 

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, para elencar, dentre os direitos do 
advogado, o direito de ter reconhecida, pela 
fé do seu grau, a declaração de 
autenticidade dos documentos que fizer 
juntar aos autos de processo judicial ou 
administrativo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

para elencar, dentre os direitos do advogado, o direito de ter reconhecida, pela 

fé do seu grau, a declaração de autenticidade dos documentos que fizer juntar 

aos autos de processo judicial ou administrativo. 

Art. 2º. O art. 2º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 2º 

.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º O advogado é inviolável quanto à veracidade da 

documentação apresentada pelos seus clientes, salvo 

comprovado dolo do profissional. 

§ 5º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá 

ser feita por advogado legalmente constituído em qualquer 

órgão ou repartição da administração pública direta e indireta, 

dos três poderes da União, Estados e Municípios.” (NR) 

Art. 3º Acrescente-se ao art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 de julho 

de 1994, o seguinte inciso XXII e § 17: 

“Art. 7º 

.......................................................................................... 

...................................................................................................... *C
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XXII - ter reconhecida, pela fé do seu grau, a declaração de 

autenticidade dos documentos que fizer juntar aos autos de 

processo judicial ou administrativo. 

...................................................................................................... 

§ 17. O advogado responderá, nos termos da lei, por qualquer 

falsificação que der causa, de forma direta ou indireta, em 

relação à declaração prevista no inciso XXII. ” (NR) 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputada RENILCE NICODEMOS 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.259, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e,  no  mérito,  pela
aprovação o Projeto de Lei nº 1.259/2022 e do Projeto de Lei nº 1.754/2022, apensado,
com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Renilce Nicodemos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão  -  Presidente,  Afonso  Motta,  Alfredo  Gaspar,  Átila
Lira, Bacelar, Caroline de Toni, Cobalchini, Coronel Fernanda, Dani Cunha, Delegada
Katarina, Delegado Ramagem, Diego Coronel, Duarte Jr., Felipe Francischini, Flávio
Nogueira, Gervásio Maia, Gisela Simona, Helder Salomão, João Leão, Jorge Goetten,
Luiz  Couto,  Maria  Arraes,  Marreca  Filho,  Murilo  Galdino,  Patrus  Ananias,  Renilce
Nicodemos, Roberto Duarte, Rosângela Moro, Rubens Pereira Júnior, Sâmia Bomfim,
Soraya Santos, Zé Haroldo Cathedral, Amanda Gentil, Beto Richa, Cabo Gilberto Silva,
Diego Garcia, Eduardo Bismarck, Fausto Pinato, Fernanda Pessoa, Kiko Celeguim, Kim
Kataguiri, Laura Carneiro, Luiz Gastão, Marangoni, Marcos Pollon, Nicoletti, Orlando
Silva, Pedro Aihara, Ricardo Ayres, Tabata Amaral e Yandra Moura. 

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.259, DE 2022 
Apensado: PL nº 1.754/2022

Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para elencar,
dentre  os  direitos  do  advogado,  o  direito  de  ter
reconhecida,  pela  fé  do  seu  grau,  a  declaração  de
autenticidade dos documentos que fizer juntar aos autos
de processo judicial ou administrativo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, para

elencar, dentre os direitos do advogado, o direito de ter reconhecida, pela fé do

seu grau, a declaração de autenticidade dos documentos que fizer juntar aos

autos de processo judicial ou administrativo. 

Art. 2º. O art. 2º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a

vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º O advogado é inviolável quanto à veracidade da documentação

apresentada pelos seus clientes, salvo comprovado dolo do profissional. 

§ 5º A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser

feita por advogado legalmente constituído em qualquer órgão ou repartição da

administração pública direta e indireta, dos três poderes da União, Estados e

Municípios.” (NR) 

Art. 3º Acrescente-se ao art. 7º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de

1994, o seguinte inciso XXII e § 17: 

“Art. 7º .......................................................................................... 

...................................................................................................... *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

XXII  -  ter  reconhecida,  pela  fé  do  seu  grau,  a  declaração  de

autenticidade dos documentos que fizer juntar aos autos de processo judicial

ou administrativo. 

...................................................................................................... 

§  17.  O  advogado  responderá,  nos  termos  da  lei,  por  qualquer

falsificação que der causa, de forma direta ou indireta, em relação à declaração

prevista no inciso XXII. ” (NR) 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 7 de dezembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente
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